
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal. do Lajedo 

PARECER N L. DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, 
REFERENTE N' 21 DE AUTORIA DO VEREADOR MANO-
EL DE SOUSA VILAÇA. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Re-
querimento n° 2, de autoria do vereadôr Manoel de Sousa Vilaça, já - 
aprovado por esta amara, 6 de parecer que se lhe dê a seguinte reda 
gão final: 

• 

• 

REQUER quE A CASA SE DIRIJA AO PREFEITO, NO SENTIDO DES-
TA AUTORIDADE MANDAR CONSTRUIR UM BOEMR0 SOBRE 0 RIACHO PRATA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA: 

Requeiro que, ouvido o plenário, a Mêsa se dirija ao Che-
fe do Executivo, no sentido de que aquela autoridade mande construir - 

um boeiro sobre o Riacho Prata, que corta a estrada Lajêdo-Calçado, na 
propriedade do senh8r Antonio Vilaça. 

de Maio de 

ffif######4#fritkifyittati# 

Sala dal Sessões da Comissão 

1-954- 

Euric MedeiroÃ s 

de Redação de Leis, em 25 

Amaral Predidente 

Jpsé Jordão Sobrinho Relatôr. 

koweyi Ole.Okteali 9̀1,Erebe 
Manoel de Sousa Vilaça. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cét'rnara Iv1unicipal' do Lajec 

PARECER Ng 4 DA COMISSX0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, REFE-
RENTE AO PROJETO Ng 5, DE AUTORIA DO PREFEITO LOCAL. 

• 
Foi presente ei Comisso de Fazenda e Orçamento, o Projeto nQ 5, de autoria do Prefeito do Municipio, dispondo sobre a abertura de um credito 

especial de Cr$ 1.500,00 destinado a compra de um terreno para construçao do day 
ral de gado e Matadouro Municipal. Esta Comissao, depois de reunida para julgai—
a matria em apre'ço, emite a resolugao seguinte: 

GRANOTTE: 
SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇXO DO PROJETO Ng 5, INTE-

- Sala das SessOes da Comisso de Fazenda e Orçamento, em lg 
de Junho de 1954. 

i/1/6444 
A 

Francisco Manoel de Torres - Presidente. 

•.,---ieia#4.211/)&ge.iara 
Manoel de de Sousa Vilaça 4 RelatOr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do LcOda 

PARECER N° 4 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUS-
TIÇA E ASSISTENCIA PIIBLICA E SOCIAL, REFEREN-
TE AO PROJETO N° 10, DE AUTORIA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DELAJED O. 

Foi enviado A Comissão de Let,islação, Justiça e Assis-
tência nablica e Social, o Projeto n° 10, de autoria do Prefeito Muni 
cipal, dispondo sobre a aprovação e ratificação, para produzir todos 
os efeitos no que toca ao Govêrno do Município, o Convênio anexo ao - 
Projeto em aprêgo. 0 referido Convênio foi assinado na Capital do Es-
tado em 12 de Setembro de 1942 entre a União Federal representada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, o Estado e todos os 
seus Municipios. 

Esta Comissão depois de reunida e fazer um estudo deta-
lhado sobre a matéria, achando justas as pretençOes do senhâr Prefeito, 
ealite a resolução seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO N° 10, 
INTEGRALMENTE. 

Sala das SessOes da Comissão de Legislactão, Justiça e 
Assistência Plablica e Social, em 9 de Setembro de 194. 

L2 , 19 4 7

Jos ordi0 Sobrinho - Presi ente. 

(1" 2*"./le4,161.) 
LALLA. R a 

Francisco Ferreira Rosa - Relatbr. 

Lelling Rolemberg Barrêto ereadbr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipcti co Lajedo 

PARECER N° 4 DA COAIISSA0 ph VIAÇÃO, OBRAS, URBA-
NISMO E SERVIÇOS MUNICIAIS, REFERENTE AO PRWE-
TO N° 11, DE AUTORIA i)0 SR. JOSÉ JORDÃO SOBRINHO 

Foi enviado A Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e Serviços Muni-
cipals, o Projeto n° 11, de autoria do vereadOr acima mencionado, dispon 
do sobre melhoramento de construção em uma cacimba, no povoado de Olho ---
Digua dos Pombos. 

Esta Comissão, depois de reunida para dar parecer à ma-
téria em apréqo, teve oportunidade de fazer estudo minunci6so sobre o as 
sunto, para logo mais concluir pela seguinte decisão: 

4 

NA INTEGRA. 
SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO N° 11, 

Sala das SessOes da Comissão de Viação, Obras, Urbanis-
mo e Serviços Municipais, em 9 de Setembro de 195L.

 A 
• 

e A 

44° de Viaçltc" 

Serviço*

4pp., 
Francisco Feryjra Rosa - Pre aente. 

Eurico 

f* 

ArtutA

Amaral RelatOr. 

%-bviA-02>
Francisco Manoel de nrres - Vereador. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara IVunicipaJ dc Lajedo 

PARECER NO3 DA COMISSO DE LRJISLAÇAO, JUSTIÇA E 
ASSISTENCIA PELICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO 
N° 8, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ATANAZIO DE MORAIS. 

Foi encaminhado a Comissão de Lejislação, Justly) e As-
sistGncia Pública e Social, o Projeto n° 8, de autoria do vereadôr Jo-
se AtanAzio de Morais, o qual autoriza o Poder Executivo, deste Munici-
pio, a criar uma feira no povoado de Santa-Luzia. 

Esta Comissão, reunida para estudar o assunto, depois 
de detalhada apreciação, conclui pela seguinte resolução: 

SOMOS DE iJARECER FAVORÁVEL A SUA APROVAÇAO, NA INTEGRA. 

Sala das SessOes da Comissão de Legislação, Justiça e 
Assist8ncia Pública e Social, em 31 de Agbsto de 1 954 • 

aa) 

• 
José Jordão Sobrinho - Presidente 

ge/A d/e- te6 10 

Francisco Ferreira Rosa - Relatôr 

Weill gton Rolemberg Barrê 

APROVADO 

- Vereadô . 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal "do Lajêdo 

PARECER N 3 DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE 
AO RLQUERIMENTO N° 4, DE AUTORIA DO VEREA-
DOR MANOEL DE SOUSA VILAÇA. xxxxxxxxxxxxxx 

Foi encaminhado i Comissio de Viação, Obras, Ur-

banismo e Serviços Municipais, o Requerimento n° 4, de autoria do ve 
readtir acima mencionado, solicitando a Mesa da Ctimara dirigir oficiU 
ao Sr. Prefeito Municipal, no sentido desta autoridade mandar fazer 

a reconstrução do Açude dos Carias, localizado no sitio Prata, deste 

Municipio. 
Esta Comissão, reunida para dar parecer ao Reque-

rimento em apreço, depois de fazer um estudo detalhado acerca do mes-

mo e julgar procedentes as razOes invocadas pelo autbr na sua justi-
ficação, resolve pela decisão seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO REQUE-

RIMENTO N° 4. 

Sala das SessOes da Comissão de Viação, obras, - 

Urbanismo e Serviços Municipais, em 8 de Junho de 1954. 

• 
Francisco Fer. eira Rosa ---Presidente-Relat6r. 

Eurico edeiros 

myvvt (A%tt,0 
Francisco Manoel de T6rres. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipaj co Lajêc 

PARECER N° 3 DA COMISSAO DE REDACAO DE LEIS, REFE-
RENTE AO PROJETO N° 4, DE AUTORIA DO PREFEITO DO - 
MUNICIPIO DE LAJEDO. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Pro-
jeto n° 4, de autoria do Poder Executivo, já aprovado por unânimidade, 
de parecer que se lhe dê a seguinte redação final: 

ELEVA OS VENCIMENTOS DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRET A: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a elevar os ven 
cimentos mensais dos funcionários da Prefeitura, de ac6rdo l-
c= a tabela abaixo discriminada: 

Secretirio  De.cr4 1.600,00 
Tesoureiro   " " 1.200,00 
Escriturário   If t1 1.000,00 
Colet6r   It tt • 80000 
Fiscal Geral   tt tt 1.200,00 
Motorista   11 fl 1.200,00 
Mestre de Obra',   it ti 250,00 
Ag. Arrec. da Cidade   tt tt 300,00 
Ag. Arrec. de Santa Luzia   ti tt 300,00 
Ag. Arrec. de Olho Diagua Pombos tt Ty 300,00 
Prof. Escola n° 1 - Cidade   11 11 500,00 
l'rof. Escola n° 2 - Cidade   11 11 500,30 
Prof. Escola n° 3 - Cidade   tt tt 500,00 
Prof. Escola n° 4 - 0.Ditgua Pomb." tt 450,00 
Prof. Escola n° 5 - Santa Luzia. " tt 450,00 

para Cr4 1.840,00 
" 1.380,00 

1.150,00 
()20,00 

1.380,00 
1.380,00 
600,00 
350,00 

3 °: 0000 
M:(0)g 57 0
520,00 
520,00 

Art. 2° - Para fazer face As despesas do artigo primeiro, fica, igual-
mente o Prefeito autorizado a abrir um Credito Especial na - 
import:_ncia de Cr,. 15.320,00 - (quinze mil, trezentos e vin-
te cruzeiros). 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 
Lei, em vig6r, a partir do dia 1° do corrente mas. 

Sala das Sessões da Comissão de Red ao de Leis, em 25 de 
Maio de 1954. 

So .r e a ir 

ae4tizeza riteea,
Manoelairea Vi ga. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara MunicipaJ co Lajêdo 

PARECER Nu 3 DA COMISSAO DE FAZENDA E ORÇAMEN-
TO, REFERENTE AU PROJETO N° 2, DE AUTORIA DOS 
VEREADORES EURICO MEDEIROS DO AMARAL, FRANCIS-

CO FERREIRA ROSA E AELLINGTON ROLEMBERG BARRETO. 

Foi apresentado A Comissão de Fazenda e Orçamento, oa 7 
Projeto n° 2, de autoria dos vereade5res acima mencionados, dispon-

do sobre o aumento de vencimentos do Prefeito e Sub-Prefeito, bem 

como os Subsídios dos Vereadbres. Esta Comissão reunida para julgar 

as bases deste aumento, depois de detalhado estudo, resolveu peia - 

decisão seguinte: 

a) - Considerando oa Parecer da Comissão de Legislação, Justiça 

e Assistencia Pública e Social, favorável à elevação de 

vencimentos; 

O 

b) - Considerando que o funcionalismo 
beneficiado com um aumento desta 

da Prefeitura acaba de ser 
natureza; 

c) - Considevaddo, ainda, que este aumento autorizado pelo pro-

jeto em apréqo, deverá ser aplicado nas mesmas bases ao que 

recebeu os funcionários da Prefeitura, isto é 15% (quinze - 
por cento) sobre os atuais ordenados; 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇAO DO PROJETO N° 2, DE 
ACORDO COM A TA-BELA ABAIXO DISCRIMINADA: 

Mensal Mensal 

Prefeito   De Cr$ 2.200,00 para Cr$ 2.530,00 
Sub-Prefeito   te " 2oo oo " 230,00 

Por reunião Por reunião 

Veread8res   De Cr$ 150,00 para Cr$ 175,00 

######################## 

Sala das SessOes da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 

25 de Maio de 

VISTO 
444.42 j 19 4—V. 

COMISSO DE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

<.112/191/14 Gi., ) L-17 / at i  ris4-1,3 
Francisco Manoel de nrres -Presid.-RelatOr. 

41-tiVA6 (64.z.tetaa -
ManoelManoel de Sous Vila a 

Eur co Med do Ama . 
/**•eZ7114r-



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do La=êdo 

PARECER le 2, DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇA-
MENTO, REFERENTE AO PROJETO N° 4, DE AUTORIA 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

0 DE FAZENDA
ORÇAMENTO 

Foi presente A Comissão de Fazenda e Orçamento, o Pro-
jeto n" 4, ae autoria do Prefeito Municipal que, concede o aumento de 

vencimentos dos funcionários municipais. Esta Comissão após estudo mi 

nunci6so a respeito do mesmo e, tendo em vista o parecer favorável da 

Comissão de Legislação, Justiça e Assistencia Pública e Social, resol-

ve pela decisão seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO N° 4, 
INTEGRALMENTE. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 

21 de Maio de 1924. 

_ 

4TÍVAM CA4 (-12 CiArt4i241- 5 2-44I-S 
Francisco Manoel de T6rres - Presidente. 

/40a)V42/91 al6kfwaa VeZeitec<_ 
Manoel de sa Vilaça - Re1at6r. 

Euric» Medeiro do A 

CVADO 

ral. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara MunicipaJ do Lc;Ode 

PARECER N° 2 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTI-
ÇA E ASSISTENCIA PUBLICA E SOCIAL, REFERENTE - 
AO PROJETO DI' 2/ 1.1., DE AUTORIA DOS VEREADORES 
EURICO MEDEIROS, FRANCISCO ROSA E WELLINGTON - 
BARRETO. 

Foi presente A Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
tencia Pública e Social, o Projeto n° 2, de autoria dos vereadôres 
cima mencionados que, concede aumento de vencimentos ao Prefeito e Sub 
Prefeito do Municipio, bem como eleva os subsidios dos Vereadbres Mu-
nicipais. Esta Comissão, depois de reunida para julgar o mérito da ma-
téria em questão, conclui pela seguinte resolução: 

• 
SOMOS DE PARECER FAVORAVEL A ETFNA0o DE VENCIMENTOS E 

SUBSÍDIOS EM APREÇO, AO MESMO TEMPO ENCAMINHANDO 0 PROJETO PAPA A CO-
MISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, A FIM DE QUE ESTA SE PRONUNCIE A RES4-
PREITO DA IMPORTANCIA DO AUMENTO. 

Sala das SessOes da Comissão de Legislação, Justiça e 
Assistencia Pública e Social, em 21 de Maio de 194. 

Jose Jordç Sobrinho - 'Presidents - Rel Or. 

N. 

4L-r) " 2--
Francisco Ferreira Rosa 

Wellington Rolemberg Barrêto. 

MGT." ADO 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajêdo 

PARECER N° 2/54 DA COMISSÃO abi VIAÇÃO, OBRAS, 
URBANISM() E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO 
REQUERIMENTO N° 2, DE AUTORIA DO VEREADOR MA-
NOEL DE SOUSA VILAÇA. 

Foi presente A Comissão de Viação, Obras, Urbanismo' 

e Serviços Municipais, o Requerimento n° 2, de autoria do vereadôr 
Manoel de Sousa Vilaça, dispondo sobre a construção de um boeiro - 
sobre o Riacho Prata, na estrada Lajêdo x Calçado, dêste Municipio. 

Esta Comisiio, depois de reunida e apreciar o mesmo 
detidamente, resolve pela seguinte resolução: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO REQUERIMEN-
TO N° 2, INTEGRALMENTE. 

Sala das Sess6es da Comissão de Viação, Obras, Urba-

nismo e Servi s Municipais, em 20 de Maio de i954. 

Francisco Ferreira Rosa - Presidente-Relatôr. 

• 

044444s4 7641.0 
Francisco MangOlide Tôrres 

Eurico Medeiros Amar 

"4 • s s .•?. 
° de Via4 co,

""*.. -4° e Serviç°'8 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajè,do 

PARECER Ng 2 DA COMISSXO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE AO 

REQUERIMENTO NQ 1/54, DE AUTORIA DO SR. FRANCISCO ROSA. 

A Comissao de Redaçao de Leis, a que foi presente o Requerimento 

rig 1/54, de autoria do vereadOr Francisco Ferreira Rosa, ja aprovado por decisgo 

unanime, e de parecer que se lhe de' a seguinte redaqao final: 

SOLICITA DO PODER EXECUTIVO QUE INTIME VÁRIOS PROPRIETÁRIOS DE CASAS 

LOCALIZADAS A PRAÇA SANTO ANTONIO, DESTA CIDADE, A FIM DE QUE CONSTRUAM E FAÇAM A 
LIMPESA DOS MUROS QUE DX0 PARA OS FUNDOS DA RUA 19 DE MAIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAADO, 

DEORET A: 

Requeiro que, ouvido o Plengrio, a Casa se dirija ao prefeito do Mu-
niclpio, no sentido de que aquela autoridade intime os senhOres Francisco Cordeiro 
Magalhaes, Jose Aurelio Alves (Herdeiros), Alfre'do Cordeiro Correia, Arlindo Ferrei 
ra da Silva e Manoel Joaquim do Nascimento, bem como Severino Lacerda da Silva e Mi 
ria Carolina Suruagy, todos proprietgrios de casas ET. Praga Santo Antonio, que dao 
fundos para a Rua 19 de Maio, a construirem as frentes dos respectivos muros e suas 
limpesas. 

************************** 

Sala das Sessoes da Comissao de Redagao de Lei..41—em 1C de Marv) de 1954. 

Amaral. Presidente. 

2e4ez (.0 
Manoel de Sousa Vilaça - Relat . 

Jose Jorelt6 Sobr nho 

APP 7

Vereado , 

—"Ammon,. 


